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CÂMARA MUNiClPAL DE LINHARES

DATA:c3^/^^ J

n AttTff.NTE DO VEREADOR RICARDIM DA FARMÁCIA

PRO.TETO DE LÉI

Dispõe sobre a denominação de logradouros
públicos do Loteamento Residencial Colibri,
Distrito de Bebedouro, Município de Linhares-ES,
e dá outras providências.

Art. 1° Ficam denominados as Ruas e Avenidas do Loteamento Residencial Colibri, localizado
no Distrito de Bebedouro, Município de Linhares, Estado do Espírito Santo, aprovado conforme
Decreto n°.1.413, de 05 de novembro de 2014, eom as seguintes descrições:

A RUA 1, passa a ser denominada de: RUA FRANCISCO DURÃO,
Início UTM E: 382789,659 e N: 7846615,435 e término no ponto de coordenadas UTM E: 38i6õ5,U3
cN: 7846825,121;

A RUA 2 passa a ser denominada de: RUA DR. DJALMA CHEVRAND BAPTISTA, eom as
seguintes coordenadas UTM E: 382640,678 e N: 7846524,636 e término no ponto de coordenadas
UTME: 382490,345 cN: 7846857,267;

A RUA 3, passa a ser denominada de: RUA JOÃO LOPES DA COSTA, com as se^intes
coordenadas UTM E: 382602,553 e N: 7846507,41 e término no ponto de coordenadas UTM E:
382452,101 cN: 7846840,288;

A RUA »A". passa a ser denominada de: RUA HENRIQUE MONTI. f» f
Início UTM E: 382564,332 e N: 7846490,289 e término no ponto de coordenadas UT.M E. 38Zõ /y,Z83
cN: 7846541,782;

A RUA "B", passa ser denominada de: RUA MARIO ANTONIO DEL ̂ >^0,
coordenadas: Início UTM E: 382789,659 e N: 7846615,435 e término no ponto de coordenadas UTM
E: 382670,259 cN: 7846561,775;

A RUA "C", passa ser denominada de: RUA LUDOVICO FAUSTINI NETTO,
coordenadas: Início UTM E: 382769,035 e N: 7846650,136 e término no ponto de coordenadas UIM
E: 382653,811 cN: 7846598,149;

A RUA "D", passa ser denominada de: RUA OSVALDO SANSON, coni as
coordenadas: Início UTM E: 382748,505 e N: 7846684,679 e término no ponto de coordenadas
UTM E: 382637,407 cN: 7846634,438;

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Te!.: (27) 3372-6500

www.camaralinhares.es.gov.br/ CNPJ 01.975.290/0001-51
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CONTINUAÇÃO PL DENOMINA COLIBRI

A RUA "E", passa ser denominada de: RUA MURILO TONETTO FREGONA, com as
coordenadas: Início UTM E: 382728,349 e N: 7846718,593 e término no ponto de coordenadas UTM
E: 38620,953 eN: 7846670,925;

A RUA "F", passa ser denominada de: RUA PROFESSORA ANGELA MARIA
GIOVANELLI, com as seguintes coordenadas: Início UTM E: 382706,865 e N: 7846754,742 e
término no ponto de coordenadas UTM E: 382604,071 e N: 7846708,189;

A RUA "G", passa ser denominada de: RUA AILSON ROCHA GREGÓRIO, com as
seguintes coordenadas: Imcio UTM E: 382685,602 e N: 7846790,518 e término no ponto de
coordenadas UTM E: 382586,943 e N: 7846746,113;

A RUA "H", passa ser denominada de: RUA ROSALINA DOS SANTOS CALDEIRA,
com as seguintes coordenadas: Início UTM E: 382665,037 e N: 7846825,121 e término no ponto de
coordenadas UTM E: 382570,549 é N: 7846782,374;

A RUA «I", passa ser denominada de: RUA CLEUSA OLIVEIRA DE SOUZA, com as
seguintes coordenadas: Início UTM E: 382556,384 e N: 7846886,633 e término no ponto de
coordenadas UTM E: 382413,471 e N: 7846823,115;

A AVENIDA 1, passa ser denominada de: AV. VITORIO DENADAI, com as seguintes
coordenadas UTM E: 382679,283 e N: 7846541,782 e término no ponto de coordenadas UTM E*
382528,922 eN: 7846874,428;

A AVENIDA 2, passa ser denominada de: AV. JOSÉ LOURENÇO NUNES MIRANDA, com
as coordenadas: Início UTM E:382413,471 e N: 7846823,115 e término no ponto de coordenadas
UTM E: 382564,332 e N: 7846490,289.

Parágrafo único - O sistema de projeção utilizado para referência das coordenadas citadas é o
SIRGAS2000.

Art. 2 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões da Câmara Mumcipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos vinte e seis dias do
mês de novembro de dois mil e dezoito.

Ricardo Bonomo Vasconcelos

Presidente

wlT

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500

www.camaralinhares.es.gov.br/ CNPJ 01.975.290/0001-51
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GABIENTE DO VEREADOR RICARDIM DA FARMÁCIA

PROJETO DE LEI

Dispõe sobre a denominação de logradouros
públicos do Loteamento Residencial Colibri,
Distrito de Bebedouro, Município de Linhares-ES,
e dá outras providências.

Art. 1° Ficam denominados as Ruas e Avenidas do Loteamento Residencial Colibri, localizado
no Distrito de Bebedouro, Mumcípio de Linhares, Estado do Espírito Santo, aprovado conforme
Decreto n°.1.413, de 05 de novembro de 2014, com as seguintes descrições:

A RUA 1, passa a ser denominada de: RUA FRANCISCO DURÃO, com as coordenadas:
Imcio UTM E: 382789,659 e N: 7846615,435 e término no ponto de coordenadas UTM E: 382665,037
eN: 7846825,121;

X,/-! \ —'píníct.
!) A RUA 2, passa a ser denominada de: RUA DR. DJALMA CHEVRAND BAPTISTA, com as

seguintes coordenadas UTM E: 382640,678 e N: 7846524,636 e término no ponto de coordenadas
UTME: 382490,345 eN: 7846857,267;

/""A / '7C|SS'4-|001- ff\arr<JMX)
iOl/üi^íO^ A^RUA 3, passa a ser denominada de: RUA JOÃO LOPES DA COSTA,'com as seguintes
^—Coordenadas UTM E: 382602,553 e N: 7846507,41 e término no ponto de coordenadas UTM E:

382452,101 eN: 7846840,288;

/n?\ min!1 u W ^ J^UA "A", passa a ser denominada de: RUA HENRIQUE MONTI, com as coordenadas:

Início UTM E: 382564,332 e N: 7846490,289 e término no ponto de coordenadas UTM E: 382679,283
eN: 7846541,782; -

A RUA "B", passa ser denominada de: RUA MARIO ANTONIO DEL'CARO, com as
^"■—Coordenadas: Início UTM E: 382789,659 e N: 7846615,435 e término no ponto de coordenadas UTM

E: 382670,259 eN: 7846561,775; Ck

M mio} A RUA "C", passa ser denominada de: RUA LUDOVICO FAUSTINI NETTO, com as
coordenadas: Início UTM E: 382769,035 e N: 7846650,136 e término no ponto de coordenadas UTM
E: 382653,811 eN: 7846598,149;

K)'=\\o V A RUA "D", passa ser denominada de: RUA OSVALDO SANSON, com as
coordenadas: Início UTM E: 382748,505 e N: 7846684,679 e término no ponto de coordenadas
UTM E: 382637,407 e N: 7846634,438;

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES -TeL: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br/ CNPJ 01.975.290/0001-51
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo N° 004784/2018
ABERTURA: 26/11/2018- 11:48:07

REQUERENTE: RICARDO BONOMO VASCONCELOS

DESTINO: PROCURADORIA

ASSUNTO: PROJETO DE LEI

DESCRIÇÂ0:DISPÕE sobre a DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROS
PÚBLICOS DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL COUBRI, DISTRITO DE
BEBEDOURO, MUNICÍPIO DE UNHARES-ES, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS. ^ O
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CONTINUAÇÃO PL DENOMINA COLIBRI

03|o\ A I^UA "E", passa ser denominada de: RUA MURILO TONETTO FREGONA, com as
coordenadas: Início UTM E: 382728,349 e N: 7846718,593 e término no ponto de coordenadas UTM
E: 38620,953 cN: 7846670,925;

i A RUA "F", passa ser denominada de: RUA PROFESSORA ANGELA MARIA
GIOVANELLI, com as seguintes coordenadas: Imcio UTM E: 382706,865 e N: 7846754,742 e
término no ponto de coordenadas UTM E: 382604,071 e N: 7846708,189;

' A RUA "G", passa ser denominada de: RUA AILSON ROCHA GREGÓRIO, com as
's-/ seguintes coordenadas: Imcio UTM E: 382685,602 e N: 7846790,518 e término no ponto de

coordenadas UTM E: 382586,943 cN: 7846746,113;

V  A RUA "H", passa ser denominada de: RUA ROSALINA DOS SANTOS CALDEIRA,com as seguintes coordenadas: Início UTM E: 382665,037 e N: 7846825,121 e término no ponto de
coordenadas UTM E: 382570,549 e N: 7846782,374;

O^^lol A RUA "I", passa ser denominada de: RUA CLEUSA OLIVEIRA DE SOUZA, com as
^-^seguintes coordenadas: Imcio UTM E: 382556,384 e N: 7846886,633 e término no ponto de

coordenadas UTM E: 382413,471 cN: 7846823,115;

A AVENIDA 1, passa ser denominada de: AV. VITORIO DENADAI, com as seguintes
V J coordenadas UTM E: 382679,283 e N: 7846541,782 e término no ponto de coordenadas UTM E:

382528,922 e N: 7846874,428; , r

foi-j \klO 1 A AVENIDA 2, passa ser denominada de: AV. JOSÉ LOURENÇO NUNES MIRANDA, com
as coordenadas: Imcio UTM E:382413,471 e N: 7846823,115 e término no ponto de coordenadas
UTM E: 382564,332 e N: 7846490,289.

Parágrafo único - O sistema de projeção utilizado para referência das coordenadas citadas é o
SIRGAS2000.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos vinte e seis dias do
mês de novembro de dois mil e dezoito.

Ricardo Bonomo Vasconcelos

Presidente

jjdX.
Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500

www.camaralinhares.es.gov.br/ CNPJ 01.975.290/0001-51
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'  - ' 'REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS '

Certidão de Óbito - r viã
''K

■ í \

NOME

FRANCISCO PESTANA DURÃO

<:[■ « -
"S, -A' '

096.870.417-49 .Vr ; .
,  i MATRÍCULA

■  , f'; 0237880155 2018 4 00070 168 0027230 81
SEXO cor' ESTADO CIVIL E IDADE "

M B Casculino ranca asado. Com 75 anos de idade

NATURALIDADE

Linhares-ES

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

RG: 5976/OAB - Ordem dos Advogados do Brasil-ES

/
ELEITOR

Sim-: . I

FILIAÇÃO E RESIDÊNCIA»
WALDIR DÜRÃQieÓiyÃ PESTANA DURÃO. Residente na Rua Professor Jones, 1583, Centro, LinharesrEg ,

DATA E HORA DO PALÉCIMÉNTO ' ' DIA MÊS '- : '-

Aos nove (09) diasfdpTnês de,m do ano de dois mil e dezoito (2018), às 04:20 hora(s) 09 05

A

LOCAL DO FALECIMENTO í

Hospital Rio Doce,?LinhafèsrESj.
CAUSA DA MORTE

Choque sèpticOi Sepse pulmonar, Ciruréia de revascularização do miocárdio, Doença aterosclerótica. Insuficiência renal aguda,'
Doença pulmonar obstrutiva òròhica K í' 5

. SEPULtAMENTO/CREMAÇÂO (iriumcipío e cemitério, se conhecido) DECLARANTE

Cemitério Nossa Senhora da Conceição, Centro, Linhares-ES, 09/05/2018 às
17:00 hora(s) L.. .

FLAVIA COELHO. DURÃO /

NOME E NÚMERO DE DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O OBITO

NO „•

2018 7

EveraldoFragaL^pb$,;CRM'n° ,12561
. AVERBAÇÕES/ÁNOfÃÇÕEsA ACRESCER ■

O falecido era 'cásádq|çpm ,MÀRIA DO SOCORRO COÊLHO DURÃO, não deixou testamento, deixou Tiéns à invèntáfiar,':
deixou herdeiros méhorés;,ou-interditos, deixou 3 filhos. . / .7 v-

ANOTAÇÕES DE CADASTRO-? '

Não consta nerihiirná àhofãçãOfie cadastro.
Cartório de RtPNiTfeTábelionato da Sede da Comarca de

Ofiçiy íírDberto forner júnior
Avenida Gòvemàdpr Uindenberg, 785, Centro, Linhares-ES, Tel. (27)

V3371|6Í68 wwvv.cartoriolinhares.com.br •
Poder Judiciário dó/Estadp do Espírito Santo

Selo Digital dè.Fiscáiização ;
í02à788~XPA1801:04694 ̂

• Emoiumentos: R$'-0,00 Ericárgos:-R$ 0,00 Totai: R$0,00
Consulte:áütehtlcldade em'www.ties.lus.br

nao.N

CD
00
CO
CO
OQ
CD
O
O

O conteúdodafifiiíidâo4-vei^deirQ,.Oou fé./,;
ãnhares-ES, 10 de maio de 2018r'"~>v:'

KATRYNI PIRES DA SILVA
Escrevente Autorizada

CffiORlO®

Robeno ForneÇJunio';Oficial Titulárie Tabeliao -

CNPJ; 11.436.894/0:OM-83' '7' / |
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ío\o,irorizontc, Linhaics-IiS, 10/01/2018 Is
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Ansiouoonno

N

C-69, Folha' 186, Tciino 0026948, Lavratura 11/01/2018 O lalLoido era casado com LUCIANA
dci\oii tcíitamento, deixou bens \ iinentariar, nilo deuou herdeiros menores ou interditos deixou 2

mot iç3o dc cadastro

ut 10 dc UCPjMT c T.ibclioilf^ iln Sid da
|M Lmharc- - CNS 02 378-8

Ofieial ROBERl O FOKNCR JÚNIOR
111 idor LmdÜbcrg, 785.

a ri

O conteúdo djij.crlid3o e-\erdadeijp Dou le
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NATURALIDAOE

^ CERTIDÃO DE ÓBITO]
1'via
NO/.'E

VITORIO DE NADAI'
"' matrícula*

023788 Of55 2015A 00061 117 0024470 06
ESTACO CMLFIPAPL.O  WlVIfc» fc

-  «r

i^—— -. »> 1v)u« de Hiidotoncna ConcDla'Magnpgo dá Nadãl com SBanos co
idade nasndo ao 08 de ouluO*o de 1918

r\
r V ÍAÍ-td^Cin/c CS-
i'~^'v. '"filwçXoercsidChcw

DOEUVIC WTO DE IPCMTIDCACAO eleitor

] |rG;1.<5 077-ES Stm

I Filho <fc Jaçinlhg de Wadal e Cand da Braido Re^aente cm Rua Mon!>enhoc Pedrinha 11541 Céntrg Linharefr^^
IL_ DATfl E HORA DO Eflt 6CIVCHT0 DIA ' u MÊS 'ANO

r  -1^"^ 1 Gcs quatro (04) c^s do m6i de jLnho (CS) do ano de dois mil c quinzo (2015) Os
80 (degesseie hora» e vin'o mínotos) .

 ' .
04 C8 7015

<

LOCAL PQFALECIMPWTO ' -
jHospiial Lfn ired • Lmhares/ES

J Choque aeplico, Choque (sepnsem a), fnlecçag geaaralizada. infeeçSo de vias aéreas 5uperior'e.infericr
SErULTAMENTO/CRErrÂCAO (ViOutSiPJO E CEMITÉRIO 'SE CONHECICOl OECLARANTE

ct.rn lliio Soj Jss^ larrci.ojo1-o-i/cniH, Lnliar .-CS, 05106/2015
jas 16 30 ho'a(s} > TADEU DEMADAI

MQME E NUMERO DE OOCUMEVTO CO MEOlCO QUE ATENTOU O ÓBITO
I Tadsu Denaaal -'CRM 3217 * ^

:3'

03SERVACÕSS AVERBACOeS
Pptn /fprPir"iifA j4 íadocraraiiio fci me

OES
Olhos maioresdoídaae

C . ' :

CARTÓRIO LINHARES ^ (- f' * ^nnln >fA ^rtmCARTÓRIO LINHARES o conicOdo dá CenrdSo ó

Vjm'gb"

registro;civÍl-ê tâbel/onato -
'•'Oficral e TatólíSo* Roberto Forner Jdntor" ^

snisfi oovwnaiiw Ca,1:5 Lindembêrg 78b. Cenlro Linhares
CE" 2h9i»203 TelF « (27)3371.6163 r®

^5Z&íí^''»MS'&5fS'h
>  , Se,oD^i- lícracaliKcío

Oiâ/ts WVicna myia ' - < ,•!(
SÂíir^^SiviSzmrTstr-*-»^

verdadeiro, Dou fe.
Linhares'ES 09dQ]u,nliode2O16 • - ■"

^A-YvSnYnvJÃqOÍLÍNEfr^
Escrev.eiA ,  DEOCUECIO

iiU nzolT

,  ■■— »<J/eavyvi<ininwj '.. c<.-TOnioy ffsojÇg_6:gaM psoQo-TflLTãrirTP;—=
—ÇonsLlIa sulonlIcídidB nm ii--T-t■.Ít-oc0c-ü7p7-í»ííía,8ç4g,03jjjj g irfb-j24g7"" i*- »■

'  «*

^CmDERcGISTflOCliliLTTÂBEÜOfl^^ ■.  SEDcDACCi^RCADBUílKAaES.ES ' '
H  «í-lRob 9rto Forner Júnior. S

,  . ■°'!^'alTtu[arGTabDlíao •
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGiSTRO CIVIL DA.S PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO DE ÓBÍTO
1^vla
NOME

SÉXO COR

Masculino Parda

OSWALDO SANSON

MATRÍCULA:
023788 01 55 2017 4 00067 027 0026189 27

ESTADO CIVIL E IDADE

"^1 NATURALIDADE

Viúvo de Gelsônia Henriques Bastos Sanson, com 68 anos, nascídol
aos 30 de setembro de 1948.

Cachoeiro de itapemírim-ES 1 CPF: 196.012.127-87 Sim
FILIAÇÃO E RESIDÊNCIA

HÓrizonte.tmhírrs-K Ressente em Avenida Luiz Cândido Durão, 245. Bairro Novo

A  do ano de dois mil e dezessete(2017) as 20:40 (vinte tioras e quarenta minutos)
DIA

LOCAL DO FALECIMENTO
I Hospital Unimed, Linhares-ES

MÊS
25 03

ANO

2017

:2í'

1 Choque séptico, falência de multipios órgãos, neoplasia metastática " i-
SEPULTAMENTO/CREMAÇAO (MUNICÍPIO E CEMITÉRIO, SE CONHECIDO) DECLARANTE %Cemitério São José, Bairro Novo Horizonte, Linhares-ES
26/03/2017 às 16:00 hora(s)

-r~. —
Enrick Bastos Sanson

NOME E NÚMERO DE DOCUMENTO DO MÉDICO QUE /^ESTOU 0 ÓBITO ^
>v1 Geverson uorreia Hiassi - CRM 13275 — rt

^Peto declarante foi-me dito. que o falecido não deixou bens â inventariar, não deixou testamento, era eleitor, deixou^

CARTÓRIO LINHARES
REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

Oficial e Tabelião: Roberto Forner Jiinior
Avenida Governador Carlos Lindemberg, 785, Centro, Linhares - ES

CEP: 29900-203 -TelFax; (27) 3371-6168

O. 3^:;
|£Q

00
CD
CM
OO \í ^
LD

O conteúdo da CertjdSo é verdadeiro. Dou fé.
Linhares - ES, 28 ( de 2017ço

JST

Poder Judiciário do Estado do Espirito Santo
Selo Digital de Fiscalização

023788.SER1603.08268
Emolumentos: R$ O.QQ Encargos: R$ 0.00 Total: R$ 0.00
—  Consulte autenticidade em www.tjes.lus br3bfe-f1 bc-80e0-f332-7afe-4a46-0fdd-b417 —
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Escnsvente Substituta
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
MARIA DA COMCEIÇÃO CALIVSON FRSÇO

Oficiala de Registro Civil
CNPJ: 27.563.428/0001-07

Gastão CaBmon Filho
Substituto

MUNICÍPIO DE LINHARES

Roberto Calmon Friço
Escrevente

Luzia Ana Fiorot Campanharo
Substituta

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO'

DISTRITO DA SEDE

IR: OiE il3 ZIC S". li'" IR; Oi 'JD> lE.. idiii .■|B: X ~ir" Oi

C(í?rtxf:i.co que na data de ó de outubro de 2009., no livro C~44n
tis.. 200 verso, sob o nQ 19000, -foi feito o registro de óbito

AILSON ROCHA GREGÜRIG
jÊ

falecido a 4 de outubro de 2007, Is 17:50 horas, HospitalDoce Linhares Rio~ ES, de sexo fjiasculino, de piWiss&õ'''^cjerentel!
natural de Lxnhares, Estado do' liÍ5ipírito Santo, então domiciliado
Hori:oí?e^! íinh:r:r!is:%s^:;..:í ^sr-a^r
ALZ^A^ScS^âRES^o!' fllhó -HÜMES GREGORIO e de
Foi declarante Tereíiinha Dadalto Salvador, bancária., residente
ba.i.i I o Shell r Linhares - ES e o óbito foi atestado pelo .Dr„Jose Zitenfeld Cardia, CRM-ES 839, tendo sido a causa da morte,
?iuvíTnl Encefálico, Hemotorax Esquerdo, Trauma del iulliplos Vasos de Abdômen, Acidente Automobilistico,..
□ sepultamento foi feito no Cemitério São José - Linhares -- ES..

ObservaçoesB Deixou vióva a Srê Marli Moscon Gregorio., uma filha
maior e um casal de filhos menores e uma casa resid§ncjal,
encravada em lote de terra, situado no bairro Movo Horizonte -'
Linhares - ES..

GARTÓRrO DE REGISTRO CÍVIL
•  ETABELIONATO

ifflaria da Conceição Calmon Friço
Ofc. Titular

ünhares Est. Espírito Santo
D1.-07

fiAG 50Í.B6

O referido é verdade e dou fé..

Linhares, 6 de outubro de 2009

Roberto CalmorrFn^
sscRe/em

Rua Soeiro Banhos, 85 - CEP 29900-260 - Linhares - Espírito Santo
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LOTEAMENTO RESIDENCIAL DE INTERESSE SOCIAL "COLIB^'

LOCALIZAÇÃO; ÁREA URBANÁ DE 98.374MÇ SITUADO NO LUGAR BE

f)A SEDE DESTE MUNIOÍPIO, LINHARES-ES

"PROPRIETÁRIO:

SOMA BEBEDOURO EMPREENDIMENTO

\  LTDA '
.  CNPJ N° 13.956.473/0001-09

nENDEREÇO: AV. CORONEL. MATEUS OUNHA, N° 465 BAIRRO SERN

AUTOR/RESP., TÉCNICO

LIZELE STHEL COSTA - ARQUITETi
OPF: 096.937.527-16 CAU NT

;^ENDEREÇO: RUA DOM LUCAS MOREIRA NEVES, N°871 BAIRRO P/sl

.CONTEÚDO: impu^ntaçAg, implantação com curva de nívelI

ESCALA: INDICADA DATA: SETEMBRO/2013 FORMATO: Al



Palácio/ ̂eíjislaÜÁfoy" s4nieno/í/ ̂ílas/^

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS. ECONOMIA.

ORÇAMENTO. FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

PROJETO DE LEI N° 004784/2018

"DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOUROS PÚBLICOS DO
LOTEAMENTO RESIDENCIAL COLIBRI,

DISTRITO DE BEBEDOURO, MUNICÍPIO DE
LINHARES/ES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

Projeto de Lei, de autoria do Vereador Ricardo Bonomo, com o objetivo
de denominar os iogradouros do Loteamento Residenciai Coiibri,
situado no distrito de Bebedouro.

A competência para iniciativa de iei, bem como os aspectos
reiacionados com a constitucionaiidade/legaiidade já restaram
devidamente anaiisados pela Comissão de Constituição e Justiça e
Procuradoria desta Câmara Municipai.

Passa-se, então, à verificação quanto aos reflexos financeiros trazidos
pelo Projeto de Lei.

Pela análise do Projeto de Lei, denota-se que o mesmo não traz
qualquer impacto financeiro ao Município, pois para cumprir com os
objetivos preconizados no Projeto de Lei, não haveria qualquer
despesa adicional relevante ao município, restando obedecidas as
exigências constantes da Lei de Responsabilidade Fiscal, da
Constituição Federai e da Lei Orgânica Municipal.

Pelo exposto, a COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA,
ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE da Câmara Municipal
de Linhares/ES, após a análise e apreciação do Projeto em destaque,
reunida com seus membros, é de parecer favorável ao seu^
prosseguimento.

CO
a

, salvo melhor juízo.
CL,

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Te!.: (27) 3372-6500

www.camaralinhares.es.gov.br/ CNPJ 01.975.290/0001-51



Palácio/ ̂^e/jÀ^laUm/" sánieno/v ̂íiasy^

Plenário "Joaquim Calmon", aos dezessete dias do mês de dezembro
do ano de dois mil e dezoito.

JEAN VERG^OÃCACIO DE MENEZES
^sidente

PEDRO JOEL CELEStRINI

Relator

MargelõWssoti

Membro

CM
rt
c

"Bb
-rt
CL,

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.; (27) 3372-6500

www.camaralinhares.es.gov.br/ CNPJ 01.975.290/0001-51
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r>«decreto N° 1.413, DE 0'5 DK NOVEMBRO r>Tr. 7m4

piova o Projeto de Loteamento Residencial de
tóteresse Social, denominado "COLIBRJ", Distrito de
Bebedouro, e dá outras providências.

d=s„a.

uzuty«/y,UlJ, o qual requer a aprovação do projeto de loteamento.

2EÇ.RETA;

d«cri,ivr;Za5S:ls"rs?^t°?ot™^^^ T cotíonnidacle o„„ as plantas, ntemoriaisparcelamento do solo na modaMade ̂ °20I98/2013, p projeto de
"COLIBRI", neste mun^pio de denominado
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOsTpE LTDA . í. SOMA BEBEDOUROAv. José Tozzi, n" 1.398 - Sala 01, Bairro Centro cep™29 93^0^4?^^^^
13.956.473/0001-09, cora área total dê 98 374,STnw . 29 930-240 inscrita no CNPJ sob n°
metros quadrados), situada no perímetro urbano dp R h d ̂  ̂  ™ trezentos e setenta e quatro
conformidade com a Lei Federal n" 6 766/79 de 19/12/mêMunicipal n- 2865. de 17/07/2009. alteiada p iat MunS d'" "
seus diversos lados com Patrimônio de RphpL.rn n , T V f •^■^37/2013, confrontando-se porBa^s. Antônio Joaquim da sTva ê íemto A™ 1°T ^ucia Jo4ade Imóveis Comarcal ES sTritS/S^ ""
disfibutíoíem >°(de?e:relTour::';ra?rv^:^^^^^^^^ = <•"-) lo.es.

Art. 3° O parcelammto.do solo apresenta a especificação seguinte;

quadradLj;^"' í""™» » oito mil. trezentos e setenta e quatro metros

trintaedoisdeofmeÍÒsqÍadr^Ós);'''' 60.225.32m= (sessenta mil. duzentos e vinte e cinco metros e
líl Árèa Total de Equipamento Comunitário de 3 52t nim2 r+t-Sc -i • t.cinco metros e um decimetro quadrado); 3.525,Olm (tres mil, quinhentos e vinte e

IV - Área Total de Sistema Viário de 31 918 92m-^ ftnnta p um mii
metros e noventa e dois decímetros quadrados); " " novecentos e dezoito

^  Total de Espaço Livre de Uso Público de 2.704,75m^',(dois mil, setecentos e quatro
metros e setenta e cinco decímetros quadrados) distribuídos em:

'  *" /
■  !
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quad- ELUP 01 de 337,73111^ (trezentos e trinta e sete vírgula setenta e três metro§

- ELUP 02 de 390,00m^ (trezentos e. noventa metros quadrados);

- ELUP 03 de 390,OOm^ (trezentos e noventa metros quadrados);

- ELUP 04 de 390,00m^ (trezentos e noventa metros quadrados);

- ELUP 05 de l.l97,02m^ (hum mil, cento e noventa e sete metros e dois decímetros
quadrados).

Art. 4° As áreas referidas nos incisos III, IV e V, do artigo anterior, totalizando 38.148,68m^
(trinta e 'pito mil, cento e quarenta e oito metros e sessenta e oito decímetros quadrados), passarão a
integrar o domínio deste Município de Linhares, a partir da data de registro do Loteamento no Cartório
de Registro de Imóveis, na forma do art. 22, da lei 6.766/79 e alterações posteriores.

Art. 5° Para a execução das obras de infraestrutura urbana do loteamento, indicadas no art. 5°,
inciso II da Lei n° 2865/2009, alterada pela Lei n° 3337/2013 e no inciso V, do ârt. 18, da Lei n°
6.766/79, o loteador oferecerá garantia hipotecária gravada sob os lotes indicados no anexo único
deste decreto na forma disciplinada pelo art. 21 da Lei n° 2865/2009, alterada pela Lei n° 3005/2010.

Art. 6° Os lotes prestados em garantia à execução das obras referidas no art. 5° e demais
obrigações constantes dp termo de compromisso, cujo documento constitui o anexo único deste
decreto, deverão ter sua escritura pública de hipoteca lavrada no Cartório de Notas e devidamente
averbada junto ao Cartório de Registi-o de Irnóveis desta Comarca, cujo documento comprobatório
deverá ser depositado no Município no prazo de trinta dias, a contar da data de publicação deste
decreto.

Art. 7° O proprietário tem o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de
publicação deste decreto, juntamente com o Termo de Compromisso para proceder a inscrição do
loteamento no Cartório Geral de Imóveis, sob pena caducidade da aprovação, conforme disposto no
art. 18 da Lei Federal de n° 6.766/79 e suas alterações.

Parágrafo único. Ao requerer o registro do loteamento, o loteador requererá, no mesmo ato,
ao Oficial de Imóveis, que se cumpra o disposto no art. 22 da Lei Federal n° 6.766, de 19 de dezembro
de 1979, obedecidas as normas do art. 19, especialmente de seu § 5°.

Art. 8° Para execução das obras de infraestrutura urbana do loteamento, definidas como
implantação das vias de circulação do loteamento, demarcação dos lotes, quadras e logradouros,
pavimentação das vias, implantação das redes de abastecimento de água, rede coletora e tratamento de
esgoto sanitário e rede elétrica, rede de drenagem de águas pluviais, obras de escoamento das águas
pluviais e de paisagismo fica estipulado o prazo máximo 04 (quatro) anos, que começa a fluir a partir
da vigência deste decreto.

Art. 9° Fica o proprietário do Loteamento na obrigação de fazer constar nos documentos de
venda da área loteada a seguinte obsei-vação: "O adquirente do imóvel fica cientificado que a
responsabilidade de implantação das obras de infraestrutura do Loteamento é exclusiva do proprietário
do Loteamento".

Art. 10. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. . . .L...'
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Prefeitura Municipal de Linhares, E.stado dp Espírito Santo, aos cinco dias do mês de
novembro do ano de dois inil e quatorze.

PQ-'-
■/ JAIRCORJREA

Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA, DATA SUPRA

JOÃO PERçr
Secretário Munici

Reqi
d(

s I

i^fíÀSCiMlENTO
dministração e dos

•ulrnnos
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^cdâcio^ ̂efisiaUiíO/" s4id€noA/

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N® 004784/2018

"DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE

LOGRADOUROS DO LOTEAMENTO

RESIDENCIAL COLIBRI, DISTRITO DE

BEBEDOURO, NO MUNICÍPIO DE

LINHARES."

O Vereador RICARDO BONOMO VASCONCELOS da Câmara Municipal de

Linhares, na forma regimentai, solicita parecer acerca da constitucionalidade de

Projeto de Lei n° 004784/2018 que "DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE

LOGRADOUROS DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL COLIBRI, DISTRITO DE

BEBEDOURO, NO MUNICÍPIO DE LINHARES".

A matéria tratada neste Projeto de Lei se adéqua perfeitamente aos princípios

de Competência Legisiativa assegurados ao Município, expostos no inciso I do

artigo 30, da Constituição Federal, senão vejamos:

"Artigo 30. Compete aos Municípios:

i - iegisiar sobre assuntos de interesse iocai;"

E ainda, a matéria veiculada está expressamente regulamentada na Lei

Orgânica do Município da Linhares em seu artigo 15, XIII e atende aos seus

requisitos, nota-se:

"Artigo 15. Cabe à Câmara Municipai, com a

sansão do Prefeito Municipai, iegisiar sobre rt
d

"Sb

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500

www.camaralinhares.es.gov.br/ CNPJ 01.975.290/0001-51



^cdâclo/ '^exjislaÁÀAM)/" sántenm/ ̂íias^^

matéria de competência do Município,

especialmente no que refere ao seguinte:

XIII - denominação de próprios, vias e

logradouros públicos;"

Ante o exposto, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da Câmara

Municipal de Linhares/ES, após a análise e apreciação do Projeto em

destaque, é de PARECER FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei n°

004784/2018, por ser CONSTITUCIONAL, tudo em conformidade com o

parecer da PROCURADORIA desta Casa de Leis.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Caimon", aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois

mil e dezoito.

rOBIAS COMETTI

Presidente

/j-

OPES da SILVA

Relator

FABR

LLSON Ll^ SUAVE
Membro

CN

c

bO

Oh

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Te!.: (27) 3372-6500
www.camarailnhares.es.gov.br/ CNPJ 01.975.290/0001-51



^aíâcio/ ̂e^islaUm/" s4yiteno^ '^iíasy^

PROCURADORIA

PROJETO DE LEI N" 004784/2018

PARECER

"PROJETO DE LEI - PL. DISPÕE SOBRE A
DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROS DO
LOTEAMENTO RESIDENCIAL COLIBRI,
DISTRITO DE BEBEDOURO, NO MUNICÍPIO
DE LINHARES. VIABILIDADE."

Com o presente PL pretende-se denominar as ruas e avenidas do Loteamento

Residenciai Colibri, Distrito de Bebedouro, no município de Linhares.

A denominação de logradouros púbiicos é de competência iegisiativa da Câmara de

vereadores, nos termos do inc. XIII do art. 15 da Lei Orgânica do Município de

Linhares/ES.

Note a redação do dispositivo:

Art. 15. Cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito Municipal,

legislar sobra as matérias de competência do Município, especialmente no

que refere ao seguinte:

XIII - denominação de próprios, vias e iogradouros púbiicos.
rt
C

"51)

cu

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500 //
www.camarallnhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



Palácio/ '^e/^lslaUm/" sAnimm/

Diante disso, respeitada a iniciativa para proposição da matéria, bem assim

obedecida a constitucionaiidade materiai do PL, nada impede o seu reguiar

prosseguimento.

/

Vale registrar, por oportuno, que não está acompanhando o PL a Certidão de Óbito

das pessoas homenageadas. Assim, deverá o Vereador, autor do PL, atentar-se para

a proibição de atribuir nome de pessoa viva a bens e logradouros públicos, conforme

estabelece a Lei Federai n° 6.454, de 24 de outubro de 1977.

Por todo o exposto, a PROCURADORIA da Câmara Municipal de Linhares, após

análise e apreciação do Projeto em destaque, manifesta-se favoravelmente ao

prosseguimento do presente Projeto de Lei.

Por fim, anote-se que as deliberações do Plenário no que tange ao projeto de lei em

questão deverá ser por MAIORIA QUALIFICADA dos membros da Câmara, e

quanto à votação deverá ser atendido o processo NOMINAL, nos termos dos

artigos 138, VIII, e 156, § 1°, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Linhares.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Caimon", aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil

e dezoito.

ULISSES( GOSTA DA SILVA
Procurador Jurídico

CN
rt
c

"Be

a.

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
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^aíâclo/ '^e^ÀsiaÁÁAfO/" s4/Umoã/ '^íias/^

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N" 004784/2018

"DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE

LOGRADOUROS DO LOTEAMENTO

RESIDENCIAL COLIBRI, DISTRITO DE

BEBEDOURO, NO MUNICÍPIO DE

LINHARES."

A Presidência da Câmara Municipal de Linhares, na forma regimental, soiicita-

nos parecer acerca da constitucionalidade de Projeto de Lei n° 004784/2018

que "DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROS DO LOTEAMENTO

RESIDENCIAL COLIBRI, DISTRITO DE BEBEDOURO, NO MUNICÍPIO DE

LINHARES".

A matéria tratada neste Projeto de Lei se adéqua perfeitamente aos princípios

de Competência Legislativa assegurados ao Município, expostos no inciso i do

artigo 30, da Constituição Federal, senão vejamos:

"Artigo 30. Compete aos Municípios:

I - iegisiar sobre assuntos de interesse locai;"

E ainda, a matéria veiculada está expressamente regulamentada na Lei

Orgânica do Município da Linhares em seu artigo 15, Xill e atende aos seus

requisitos, nota-se:

"Artigo 15. Cabe à Câmara Municipal, com a

sansão do Prefeito Municipal, iegisiar sobre 
ĉ

CL,
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matéria de competência do Município,

especialmente no que refere ao seguinte:

XIII - denominação de próprios, vias e

logradouros públicos;"

Ante o exposto, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da Câmara

Municipal de Linhares/ES, após a análise e apreciação do Projeto em

destaque, é de PARECER FAVORÃVEL à aprovação do Projeto de Lei n°

004784/2018, por ser CONSTITUCIONAL, tudo em conformidade com o

parecer da PROCURADORIA desta Casa de Leis.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Caimon", aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois

mil e dezoito.

TOBIAS COMETTI

Presidente

FABRÍCIO LOPES DA SILVA

Relator

GELSON LUIZ SUAVE

Membro
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LOTEAMENTO COLIBRI

NOME ATUAL COORDENADA INICIAL COORDENADA FINAL
- X Y X Y

RUA A 382564,332 7846490,289 382679,283 7846541,782
RUAB 382789,659 7846615,435 382670,259 7846561,775
RÜAC 382769,035 7846650,136 382653,811 7846598,149
RUA D 382748,505 7846684,679 382637,407 7846634,438
RUAE 382728,349 7846718,593 38620,953 7846670,925
RUAF 382706,865 7846754,742 382604,071 7846708,189
RUAG 382685,602 7846790,518 382586,943 7846746,113
RUAH 382665,037 7846825,121 382570,549 7846782,374
RUAI 382556,384 7846886,633 382413,471 7846823,115
RUAl 382789,659 7846615,435 382665,037 7846825,121
RUA 2 382640,678 7846524,636 382490,345 7846857,267
RUAS 382602,553 7846507,41 382452,101 7846840,288
AVENIDA 1 382679,283 7846541,782 382528,922 7846874,428
AVENIDA 2 382413,471 7846823.115 382564,332 7846490,289
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i instituto brasileiro de
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PARECER

N" 3572/20181

PG - Processo Legislativo. Projeto

de lei. Iniciativa parlamentar.

Denominação de logradouro público.

Iniciativa comum dos poderes

municipais. Considerações.

CONSULTA:

Determinada Câmara solicita-nos parecer jurídico acerca de

projeto de lei que denomina logradouros públicos de loteamento
residencial.

A consulta vem acompanhada do referido projeto de lei.

RESPOSTA:

Inicialmente, cumpre deixar consignado que compete ao

Município a nomeação de bairros, ruas, parques e demais bens públicos
de uso coletivo. O assunto é, evidentemente, de interesse local, cabendo

ao Município, como determina o inciso I do artigo 30 da Constituição
Federal, o ato de denominar bens públicos em consonância com as

tradições e usos locais, homenageando pessoas importantes para a
história do Município ou ainda eventos históricos ou datas importantes.

Exceção há de ser feita às vias particulares situadas no interior
de condomínios ou de propriedades rurais, assim como às estradas de
rodagem intermunicipais e interestaduais, que estão sob jurisdição dos
Estados e da União, respectivamente.

Deve-se atentar, outrossim, aos princípios constitucionais que

regem a Administração Pública (art. 37, caput, da Constituição Federal),

1 PARECER SOLICITADO POR SABRICIA BELIZARIO FARONI DUTRA.PROCURADORA GERAL - CÂMARA
MUNICIPAL (LINHARES-ES)

1
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em especial os da separação dos poderes (art. 2° da Constituição
Federal), da moralidade e impessoalidade, conforme já decidiu o Superior
Tribunal de Justiça, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EX-PREFEITO QUE, NO
EXERCÍCIO">DO MANDATO, APÓS RECUSA DO PROJETO DE
LEI PELA CÂMARA DE VEREADORES, EXPEDIU DECRETO,
CONFERINDO AO GINÁSIO DE ESPORTES DA CIDADE A
DENOMINAÇÃO DE MANECÃO, EM HOMENAGEM AO SEU
GENITOR. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INADEQUAÇÃO
DA VIA ELEITA. COMPETÊNCIA DO STF. APLICABILIDADE DA
LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA Ã EX-PREFEITO.
QUESTÃO NÃO DECIDIDA PELO TRIBUNAL A QUO E NÃO
SUSCITADA NAS RAZÕES DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA
282/STF. CONDUTA DO RECORRENTE. CONFIGURAÇÃO DE
ATO ATENTATÓRIO CONTRA OS PRINCÍPIOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ART. 11 DA LEI 8.429/92.

(...).

5. É incontroverso que o recorrente, então Prefeito,
mesmo ciente da necessidade de veiculação da matéria por lei e
inobstante a desaprovação por parte da Câmara dos Vereadores,
expediu decreto executivo, determinando a colocação do nome de
seu próprio pai em obra pública.

6. Ainda que se admita, consoante asseverou o julgado a
quo, não ter havido prejuízo ao erário e, portanto, configuração de
ato administrativo previsto no artigo 10 da Lei n° 8.249/1992 (o que
não se questiona sob pena de reformatio in pejus), tal fato não
impede seja a conduta enquadrada no disposto no artigo 11, caput,
da Lei n° 8.429/1992, uma vez que a configuração do ato de
improbidade administrativa por lesão aos princípios da
Administração Pública não exige prejuízo ao erário, nos termos do
art. 21 da Lei n° 8.429/1992.

Precedente.

7. Assim, não há como negar que a atribuição do nome
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do genitor do recorrente a prédio público, em evidente
desobediência ao determinado pelo legislativo municipal, que havia

anteriormente recusado projeto de lei com o mesmo conteúdo, fere
princípios constitucionais da moralidade administrativa,
Impessoalidade e legalidade, o que se subsume ao disposto no

artigo 11, caput, da Lei 8.429/92.
8. Demonstrado o Indispensável elemento subjetivo, ou

seja, a conduta dolosa do agente público de atentado aos
princípios da Administração Pública, é de se concluir que a
pretensão trazida no presente recurso especial, no sentido de que
os fatos narrados pelo parquet não configuram ato de Improbidade
administrativa, não merece prosperar, devendo ser mantido o

acórdão atacado.

9. Recurso especial não provido." (STJ - V Turma. REsp
1146592 / RS. Julg. em 04/05/2010. Rei. Min. BENEDITO
GONÇALVES).

Outrossim, mister sempre consultar a Lei Orgânica Municipal
para verificar se há algum procedimento ou determinados critérios
estabelecidos para escolha dos nomes a serem atribuídos aos logradouros
públicos. Neste ponto, registramos que não nos fora dado conhecer o teor
da LOM.

Da análise do PL, Infere-se que as ruas e avenidas a serem
nomeadas, foram referenciadas com descrições baseadas no sistema de
projeção de coordenadas "SIRGAS2000 - Sistema de Referência
Geocêntrico para as Américas". Nesse sentido, alertamos que o legislador
deve se atentar para a nomenclatura que consta do projeto de loteamento
aprovado e levado a registro. Com efeito, se a lei local não fizer menção à
via que se pretende alterar, exatamente como consta do Registro de
Imóveis, fazendo referência, tão somente às coordenadas geográficas,
multo provavelmente o oficial do Registro de Imóveis se negará a
promover a averbação da alteração da nomenclatura das referidas vias
públicas nos registros dos respectivos Imóveis ali situados. Nesse sentido,
conquanto não existam maiores óbices na Indicação das coordenadas
geográficas, recomendamos acrescentar o nome originais das vias que
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ora se pretende denominar.

Feita a adequação acima recomendada e desde que observado
o postulado da impessoalidade e eventuais critérios estabelecidos na
LOM, não vislumbramos, a princípio, maiores óbices ao regular
prosseguimento do projeto de lei em tela.

Isto posto, concluímos objetivamente a presente consulta na
forma das razões exaradas.

E o parecer, s.m.j.

Marcella Meireles de Andrade

da Consultoria Jurídica

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves

Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2018.

PARA CONFIRMAR A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ENTRE NO ENDEREÇO ELETRÔNICO
http://lam.ibam.org.br/cx>nfimna.asp E UTILIZE O CÓDIGO hdkSgfeeje
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Ao Gabinete do Presidente para
conhecimento em 26/11/2018.

Oouuias Rodri^ESilB barros
SeuProtacuista
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